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Id: 2358448

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 32
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

PACTUAR, AD REFERENDUM, AS PROPOS-
TAS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
E MATERIAIS PERMANENTES PARA A REDE
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADADO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e;

CONSIDERANDO a documentação anexada ao Processo nº SEI-
080001/027064/2021;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, as propostas nº 10435.993000/1210-
08 e nº 10435.993000/1210-10, para Rede de Serviços da Atenção
Especializada do município de São João de Meriti/RJ.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA
Presidente do COSEMS

Id: 2358449

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 33
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

PACTUA, AD REFERENDUM, AS PROPOSTAS
DE EMENDAS PARLAMENTARES Nº
06083.453000/1210-02, Nº 06083.453000/1210-
03, DESTINADAS A AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NO HOSPITAL
MUNICÍPAL DE SÃO POLICLINICA MUNICIPAL
DE MESQUITA, CNES Nº 6681298, LOCALIZA-
DO NO MUNICÍPIO DE MESQUITA/RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e;

CONSIDERANDO a documentação anexada ao Processo nº SEI-
080001/027009/2021;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, as propostas de Emendas Parla-
mentares nº 06083.453000/1210-02, Nº 06083.453000/1210-03, desti-
nadas a Aquisição de Equipamento de Material Permanente para
Atenção Especializada Policlínica Municipal de Mesquita, CNES nº
6681298, localizado no município de Mesquita/RJ.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA
Presidente do COSEMS

Id: 2358450

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 34
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

PACTUA, AD REFERENDUM, O PROJETO
TÉCNICO DE TRANSPORTE SANITÁRIO ELE-
TIVO, DESTINADO AO DESLOCAMENTO DE
USUÁRIOS PARA REALIZAR PROCEDIMEN-
TOS DE CARÁTER ELETIVO NO ÂMBITO DO
SUS, REFERENTE À PROPOSTA N.°
11389.387000/1210-13, DO MUNICÍPIO DE
CARDOSO MOREIRA.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e;

CONSIDERANDO a documentação anexada ao Processo nº SEI-
080001/026603/2021;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, o Projeto Técnico de Transporte Sa-
nitário Eletivo, destinado ao deslocamento de usuários para realizar
procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, referente à pro-
posta n.º 11389.387000/1210-13, para fins de aquisição de equipa-
mento/material permanente - veículo de transporte sanitário, do mu-
nicípio de Cardoso Moreira.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA
Presidente do COSEMS
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DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 35
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

R AT I F I C A , AD REFERENDUM, O P R O J E TO
TÉCNICO DE IMPLANTAÇÃO DE TRANSPOR-
TE SANITÁRIO ELETIVO PARA O MUNICÍPIO
DE SÃO FIDÉLIS.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e;

CONSIDERANDO a documentação anexada ao Processo nº SEI-
080001/025540/2021;

DELIBERAM:

Art. 1º - Ratificar, ad referendum, o Projeto Técnico de Implantação
de Transporte Sanitário Eletivo, no município de São Fidélis, advindo
de Proposta de Emenda Parlamentar n.º 11835.031000/1210-01.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA
Presidente do COSEMS

Id: 2358452

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 36
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

PACTUAR, AD REFERENDUM, A PROPOSTA
DE EMENDA PARLAMENTAR N°
11835.031000/1210-11 PARA AQUISIÇÃO DE
AMBULÂNCIA TIPO A, PARA O MUNICÍPIO
DE SÃO FIDÉLIS.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e;

CONSIDERANDO:

- o Ofício n° 373/2021 de 25/11/2021, da Secretaria Municipal de Saú-
de de São Fidélis, com proposta de Emenda Parlamentar nº.
03716.759000/1210-11 para aquisição de aquisição de equipamen-
to/material permanente, Ambulância Tipo A Básica, para transporte de
pacientes em tratamento fora de domicílio;

- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/026775/2021;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, a proposta de emenda parlamentar
n° 11835.031000/1210-11, para aquisição de equipamento e material
permanente (Ambulância tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão) para
o município de São Fidélis.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA
Presidente do COSEMS

Id: 2358453

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB-RJ Nº 37
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

PACTUA, AD REFERENDUM, AS PROPOSTAS
DE EMENDAS PARLAMENTARES Nº
36000.4026442/02-100, Nº 36000.3708032/02-
100 E Nº 36000.4123362/02-100, DESTINADAS
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATE-
RIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE E O
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e;

CONSIDERANDO a documentação anexada ao Processo nº SEI-
080001/027160/2021;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar, ad referendum, as propostas de Emendas Parla-
mentares nº 36000.4026442/02-100, Nº 36000.3708032/02-100 e Nº
36000.4123362/02-100, destinadas a Aquisição de Equipamento de
Material Permanente para Atenção Especializada, localizado no muni-
cípio de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação, revogadas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Presidente da CIB

RODRIGO ALVES TORRES OLIVEIRA
Presidente do COSEMS

Id: 2358454

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚ-

DE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3401 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

RETIFICAR O ATO DE REVALIDAÇÃO DE LI-
CENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELE-
CIMENTO PARA LICENÇA INICIAL DE FUN-
CIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº
SEI-080001/027280/2021, e
CONSIDERANDO:
- Artigo 2º do Decreto 1754 de 14/03//1978;

- Decreto 45239 de 30/04/2015;

- Decreto 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :
Art.1º - Diante do princípio da autotutela retifica o ato de Revalidação
de Licença de Funcionamento do estabelecimento abaixo mencionado,
efetuado através da Portaria Nº 3145 de 04 de junho de 2020, pu-
blicada no D.O.E. nº 108 de 18 de junho de 2020, para Licença Inicial
de Funcionamento de Estabelecimento.

Empresa: Essencial Care Assistência Médica Domiciliar Eireli
Endereço Avenida Rui Barbosa, nº 716 - São Francisco - Niterói -

RJ.
CNPJ: 14.734.029/0004-54
Proc. nº: E-08/001/002.271/2019
Atividade: Hospitais e Clínicas com internação.
Licença: 11 4 / 2 0 2 0

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 18 de junho de 2020 e revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2021

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária
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